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ESTADO DE MATO GROSSO

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

CNPJ: 03.238.987/0001-75


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 047/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 019/2022 – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 043/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, inscrita no CNPJ nº 03.238.987/0001-75, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO REGENTE FEIJO LTDA, cadastrada no CNPJ 37.483.104/0001-04 com sede na Rua Uly Dallagnol, Nº 42, Bairro centro, no Município de Marcelândia-MT, neste ato representada por seu proprietário a Sra. CINTHIA DANIELA RIBEIRO, portador do RG Nº M-9.122.571   SSP/MG e CPF 034.265.346-65,nas quantidades estimadas na Cláusula Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
1.11.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção, ferramentas e materiais elétricos para iluminação pública para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas secretarias municipais de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito e proposta do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA
2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura;

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.

CLÁUSULA QUARTA

DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	EMPRESA VENCEDORA: MATERIAIS PRA CONSTRUÇÃO REGENTE FEIJO LTDA


	ITEM 
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	MARCA
	MODELO
	UND.
	QTDE
	PR. UNIT.
	PR. TOTAL

	5
	ALAVANCA PONTA E PÁ SEXT. 11.50 M
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	30
	R$ 126,00
	R$ 3.780,00

	10
	ALICATE UNIVERSAL 8 C/ CABO ISOLADO P/ ELETRICISTA
	GOMARCA
	GOMARCA
	UNID
	21
	R$ 22,00
	R$ 462,00

	11
	ANCINHO ( RASTELO) METELICO 12 DENTES COM CABO.
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	22
	R$ 11,00
	R$ 242,00

	13
	ARAME LISO OVALADO (P/CERCA) – BITOLA 2,4X3,0MM 700KGF – ROLO C/ 1.000M
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	57
	R$ 934,00
	R$ 53.238,00

	14
	ARAME RECOZIDO Nº 18 BWG, BITOLA 1,24MM (0,01 KG/M)
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	110
	R$ 21,50
	R$ 2.365,00

	16
	AREIA FINA
	MANITO
	MANITO
	M³
	902
	R$ 67,00
	R$ 60.434,00

	17
	AREIA GROSSA
	MANITO
	MANITO
	M³
	917
	R$ 95,00
	R$ 87.115,00

	18
	ARGAMASS COLANTE PARA PISO/AZULEJOS – SACO COM 20 KG
	QUARTZOFORT
	QUARTZOFORT
	UNID
	469
	R$ 10,00
	R$ 4.690,00

	20
	ARRUELA 3/8(434) POR CAIXA COM 2 KG)
	CISER
	CISER
	CAIXA
	59
	R$ 71,00
	R$ 4.189,00

	21
	ASSENTO SANITARIO SIMPLES
	CIPLA
	CIPLA
	UNID
	66
	R$ 24,00
	R$ 1.584,00

	23
	BARRA DE APOIO LAVATORIO, EM AÇO INOX POLIDO
	ATLAS
	ATLAS
	UNID
	44
	R$ 96,00
	R$ 4.224,00

	24
	BARRA DE APOIO RETA, EM AÇO INOX POLIDO,COMPRIMENTO 80CM
	ATLAS
	ATLAS
	UNID
	39
	R$ 110,00
	R$ 4.290,00

	26
	BARRA ROSCADA POLIDA 3/8 X 1.0 MT COMPRIMENTO
	CISER
	CISER
	UNID
	523
	R$ 8,30
	R$ 4.340,00

	27
	BARRA ROSCADA POLIDA 5/8 X 1.0 MT COMPRIMENTO
	CISER 
	CISER
	UNID
	525
	R$ 26,50
	R$ 13.912,50

	44
	BUCHA PLASTICA PARA GESSO Nº02 
	ATLAS
	ATLAS
	UNID
	940
	R$ 0,24
	R$ 225,60

	46
	CABO DE AÇO (12.7MM) ½ 6X25
	SILL
	SILL
	METRO
	90
	R$ 15,85
	R$ 1.426,50

	47
	CABO DE AÇO (15.9MM) 5/8 6X25 FAIXA AMARELA
	SILL
	SILL
	METRO
	110
	R$ 25,00
	R$ 2.750,00

	65
	CAIXA DE FERRAMENTAC/5 GAVETAS- MEDIDAS APOX. 50X20X21
	VONDER
	VONDER
	UNID
	10
	R$ 183,00
	R$ 1.830,00

	66
	CAIXA DE GORDURA PEQUENA ( CAP 19LTS), CIRCULAR, PVC, DIAMETRO INTERNO 0,30M
	CIPLA
	CIPLA
	UNID
	26
	R$ 144,80
	R$ 3.764,80

	70
	CAIXA PARA PADRÃO TRIFASICO
	ENERGISA
	ENERGISA
	UNID
	25
	R$ 161,90
	R$ 4.047,50

	73
	CAL PARA PINTURA SACO C/ 8KG
	USICAL
	USICAL
	UNID
	889
	R$ 10,80
	R$ 9.601,20

	74
	CAL VIRGEM – SACO COM 20 KG
	USICAL 
	USICAL
	UNID
	724
	R$ 21,00
	R$ 15.204,00

	77
	CANALETA SISTEMA X 40X16X2000 MM²
	SO FIOS
	SO FIOS
	UNID
	195
	R$ 16,40
	R$ 3.198,00

	78
	CAPA DE  CHUVA AMARELA GD COM FORRO
	PLASTNOVA
	PLASTNOVA
	UNID
	87
	R$ 18,40
	R$ 1.600,80

	80
	CAPA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 5MM 1,10 MT 5MM 15GRAUS
	CASALIT
	CASALIT
	UNID
	695
	R$ 45,00
	R$ 31.275,00

	81
	CAPA/CUMIEIRA DE BARRO
	MARTINS
	MARTINS
	UNID
	1.437
	R$ 4,00
	R$ 5.748,00

	82
	CARRINHO DE MÃO COM PNEU E CAMARA NAS MEDIDAS DE 3,25X8, CAÇAMBA DE METAL, CAPACIDADE DE 60 LITROS
	FISCHER
	FISCHER
	UNID
	71
	R$ 209,80
	R$ 14.895,80

	91
	CHAVE CONTATORA TRIPOLAR – 112 AMPERES-220V ( ATENDE AS NORMAS DA ABNT)
	ELETROMAR
	ELETROMAR
	UNID
	37
	R$ 190
	R$ 7.030,00

	92
	CHAVE DE FENDA PRONTA CHATA  6X100MM
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	4
	R$ 6,10
	R$ 24,40

	93
	CHAVE DE FENDA PRONTA CHATA 6X150MM
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	4
	R$ 7,50
	R$ 30,00

	94
	CAVE ESTRELA 8X9MM
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	16
	R$ 11,50
	R$ 184,00

	95
	CHAVE PARA MANDRIL DE FURANDEIRA – 1/2  
	VONDER
	VONDER
	UNID
	16
	R$ 6,30
	R$ 100,80

	99
	CIMENTO PORTLAND CPII-32- SACO COM 50KG
	ITAU
	ITAU
	UNID
	5.725
	R$ 44,00
	R$ 251.900,00

	100
	CIMENTO PARA REJUNTE BRANCO – PACOTE COM 1KG
	VOTOMASSA
	VOTOMASSAA
	UNID
	377
	R$ 5,58
	R$ 2.103,66

	101
	CIMENTO PRA REJUNTE PRETO- PACOTE COM 1KG
	VOTOMASSA
	VOTOMASSA
	UNID
	387
	R$ 5,58
	R$ 2.159,46

	104
	CONECTOR PERFURANTE 35 MM X 1,5MM
	SO FIOS
	SO FIOS
	UNID
	4.145
	R$ 5,50
	R$ 22.797,50

	105
	CONJUNTO DE LOUÇA SANOTARIA COM 3 PEÇAS ( 01 VASO SANITARIO, 01 LAVATORIO E 01 COLUNA PARA LAVATORIO)
	ROCA 
	ROCA
	UNID
	54
	R$ 374,00
	R$ 20.196,00

	106
	CORDA COLORIDA 10MM
	REGRA
	REGRA
	KG
	75
	R$ 27,00
	R$ 2.025,00

	107
	CORDA PET 8MM
	REGRA
	REGRA
	KG
	53
	R$ 26,00
	R$ 1.378,00

	108
	CORRENTE GALVANIZADA 4,8MM
	DA COSTA 
	DA COSTA
	KG
	24
	R$ 28,60
	R$ 686,40

	109
	CORRENTE GALVANIZADA 6,5MM 1/4
	DA COSTA
	DA COSTA
	KG
	21
	R$ 31,50
	R$ 661,50

	110
	CORRENTE POLIDA 5MM
	DA COSTA
	DA COSTA
	KG
	13
	R$ 28,80
	R$ 374,40

	111
	DISCO DE DESBASTE 7X1/4
	DISFLEX
	DISFLEX
	UNID
	63
	R$ 11,60
	R$ 730,80

	123
	DISJUNTOR 3 X 100 A DIN
	SOPRANO
	SOPRANO
	UNID
	31
	R$ 72,00
	R$ 2.232,00

	124
	DISJUNTOR 3 X 100 A NEMA 
	SOPRANO
	SOPRANO
	UNID
	37
	R$ 78,00
	R$ 2.886,00

	126
	DOBRADIÇA PARA PORTEIRA Nº1
	CAÇULA
	CAÇULA
	UNID
	41
	R$ 18,00
	R$ 738,00

	132
	ENXADA EM AÇO FORJADO 1.5 LIBRAS COM CABO
	DA COSTA 
	DA COSTA
	UNID
	50
	R$ 40,75
	R$ 2.037,50

	133
	ENXADA EM AÇO FORJADO 1.5 LIBRAS S/ CABO
	DA COSTA 
	DA COSTA
	UNID
	59
	R$ 25,50
	R$ 1.504,50

	134
	ENXADA EM AÇO FORJADO 2.5 LIBRAS S/CABO
	DA COSTA
	DA COSTA
	UNID
	55
	R$ 30,90
	R$ 1.699,50

	135
	ENXADÃO EM AÇO FORJADO- LARGO 
	DA COSTA
	DA COSTA
	UNID
	49
	R$ 40,50
	R$ 1.984,50

	136
	ESCADA EM ALUMINIO 6 M
	MAESTRO 
	MAESTRO
	UNID
	7
	R$ 287,00
	R$ 2.009,00

	137
	ESCOVA DE AÇO ROTATIVA, CIRCULAR,6 X 1/2
	DISFLEX
	DISFLEX
	UNID
	20
	R$ 51,70
	R$ 1.034,00

	139
	FACÃO PARA MATO Nº 16 COM CABO POLIPROPILENO
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	36
	R$ 27,00
	R$ 972,00

	140
	FACÃO PARA MATO Nº 18 COM CABO POLIPROPILENO
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	32
	R$ 29,70
	R$ 950,40

	142
	FECHADURA INTERNA ALAVANCA 40MM- SIMPLES
	ALIANÇA 
	ALIANÇA
	UNID
	113
	R$ 38,40
	R$ 4.339,20

	145
	FIO DE NYLON DE 3MM PARA APARADOR/ROÇADEIRA DE GRAMA 
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	METRO
	4.504
	R$ 0,60
	R$ 2.702,40

	147
	FIO SÓLIDO 4.0 MM
	SILL
	SILL
	METRO
	682
	R$ 3,10
	R$ 2.114,20

	148
	FIO SÓLIDO 6.0 MM
	SILL
	SILL
	METRO
	1.072
	R$ 4,20
	R$ 4.502,40

	153
	FORMÃO CHANFRADO DE 1/2 COM CABO DE MADEIRA
	DA COSTA 
	DA COSTA
	UNID
	18
	R$ 17,10
	R$ 307,80

	155
	FORRO PVC 8MM X 20CM X 6 METROS BRANCO, FRISADO
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	M²
	2.105
	R$ 25,80
	R$ 54.309,00

	156
	FORRO PVC 8MM X 20CM X 6 METROS BRANCO LISO
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	M²
	252
	R$ 26,20
	R$ 6.602,40

	164
	JOELHO 45º, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40MM
	KRONA
	KRONA
	UNID
	164
	R$ 2,20
	R$ 360,80

	165
	JOELHO 45º, PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50MM
	KRONA
	KRONA
	UNID
	169
	R$ 5,30
	R$ 895,70

	172
	JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERA NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100X50MM
	KRONA
	KRONA
	UNID
	66
	R$ 10,00
	R$ 660,00

	190
	LAVATORIO DE LOUÇA COM COLUNA PARA BANHERO TAM.56 X 46 – COR BRANCO
	ROCA 
	ROCA
	UNID
	24
	R$ 114,90
	R$ 2.757,60

	195
	LIXA DE FOLHA PARA PAREDE/MADEIRA Nº 120( COR VERMELHA)
	3M
	3M
	UNID
	380
	R$ 0,50
	R$ 190,00

	197
	LONA DUPLA FACE 200 MICRAS
	IONAX
	IONAX
	M²
	2.401
	R$ 2,82
	R$ 6.770,82

	198
	LONA PRETA 150 MICRAS
	IONAX
	IONAX
	M²
	2051
	R$ 2,00
	R$ 4.102,00

	207
	MANGUEIRA CRISTAL ¼ X 1,5 MM PVC TRANSPARENTE
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	METRO
	270
	R$ 1,44
	R$ 388,80

	208
	MANGUEIRA CRISTAL 3/4 X 2,0 MM PVC TRANSPARENTE
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	METRO
	705
	R$ 4,11
	R$ 2.897,55

	209
	MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 X 2.0 AMARELA COM 30 METROS
	CIPLA
	CIPLA
	PEÇA
	41
	R$ 4,20
	R$ 172,20

	210
	MANGUEIRA DE JARDIM 1/2 X 2.0 SUPER FLEXIVEL
	CIPLA
	CIPLA
	METRO
	530
	R$ 3,80
	R$ 2.014,00

	211
	MANGUEIRA MICROPERFURADA 3/4  
	SANTENNO
	SANTENNO
	METRO
	1.610
	R$ 1,62
	R$ 2.608,20

	212
	MANGUEIRA PADRÃO 1/2 PRETA 
	AMAFLEX
	AMAFLEX
	METRO
	2125
	R$ 0,57
	R$ 1.211,25

	213
	MANGUEIRA PRETA EM PVC 1 X 2.0MM
	AMAFLEX
	AMAFLEX
	METRO
	1390
	R$ 2,30 
	R$ 3.197,00

	214
	MANGUEIRA PRETA EM PVC 3/4X 2.5MM
	AMAFLEX
	AMAFLEX
	METRO
	2.655
	R$ 2,69
	R$ 7.141,95

	217
	MARTELO 27 MM DE METAL COM UNHA C/ CABO DE MADEIRA
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	37
	R$ 29,50
	R$ 1.091,50

	221
	MEIA CANA PVC 6 METROS
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	UNID
	799
	R$ 26,90
	R$ 21.493,10

	226
	PALHA DE AÇO Nº1
	ATLAS
	ATLAS
	UNID
	386
	R$ 1,40
	R$ 540,40

	227
	PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLÃO
	CIPLA
	CIPLA
	UNID
	140
	R$ 15,00
	R$ 2.100,00

	228
	PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 250MM GALVANIZADO COM PORCA
	CISER
	CISER
	UNID
	770
	R$ 2,00
	R$ 1.540,00

	229
	PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 350MM GALVANIZADO COM PORCA
	CISER
	CISER 
	UNID
	690
	R$ 2,10
	R$ 1.449,00

	230
	PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3,9 X 25MM
	CISER
	CISER
	UNID
	186
	R$ 0,60
	R$ 111,60

	242
	PORCA SEXTAVADA 1/2
	CISER
	CISER
	UNID
	580
	R$ 0,54
	R$ 313,20

	243
	PORCA SEXTAVADA 1/2 BARRA ROSCA
	CISER
	CISER
	UNID
	580
	R$ 0,54
	R$ 313,20

	246
	PORCA SEXTAVADA 5/8
	CISER
	CISER
	UNID
	1.690
	R$ 1,36
	R$ 2.298,40

	247
	PORTA ALMOFADA DE MADEIRA NOBRE 0,90 CM X 2,10 M
	GETULENSE
	GETULENSE
	UNID
	34
	R$ 225,40
	R$ 7.663,60

	251
	PREGO COM CABEÇA 12X12 – PACOTE COM 1KG
	GERDUA
	GERDUA
	PACOTE
	20
	R$ 25,90
	R$ 518,00

	252
	PREGO COM CABEÇA COM 1 KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	160
	R$ 17,50
	R$ 2.800,00

	253
	PREGO COM CABEÇA 15X15 – PACOTE COM 1KG
	GERDAU 
	GERDAU
	UNID
	60
	R$ 23,60
	R$ 1.416,00

	254
	PREGO COM CABEÇA 17X27 – PACOTE COM 1KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	244
	R$ 20,00
	R$ 4.880,00

	255
	PREGO COM CABEÇA 18X30 – PACOTE 1KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	206
	R$ 18,90
	R$ 3.893,40

	256
	PREGO COM CABEÇA 19X36 – PACOTE COM 1KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	251
	R$ 20,50
	R$ 5.145,50

	257
	PREGO COM CABEÇA 2, 1/2X10 – PACOTE COM 1 KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	40
	R$ 20,00
	R$ 800,00

	258
	PREGO COM CABEÇA 24X60 – PACOTE COM 1KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	405
	R$ 25,75
	R$ 10.428,75

	259
	PREGO COM CABEÇA 25X72 – PACOTE COM 1KG
	GERDAU 
	GERDAU
	UNID
	385
	R$ 27,40
	R$ 10.549,00

	260
	PREGO TELHEIRO 18X30 – PACOTE COM 1KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	336
	R$ 20,00
	R$ 6.720,00

	261
	PREGO TORCIDO COM CABEÇA 17X27 – PACOTE COM 1 KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	201
	R$ 33,00
	R$ 6.633,00

	262
	PREGO TORCIDO COM CABEÇA 19X36 – PACOTE COM 1 KG
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	102
	R$ 40,00
	R$ 4.080,00

	269
	REBITE 6.2X30
	CISER
	CISER
	UNID
	1.886
	R$ 0,16
	R$ 301,76

	271
	REGADOR PLASTICO COM 13 LITROS
	NOVE54
	NOVE54
	UNID
	45
	R$ 22,70
	R$ 1.021,50

	274
	REGULADOR DE GAS COM MANGUEIRA DE PVC FLEXIVEL E FIO POLIESTER, NORMATIZADA PELO INMETRO E ABNT E COM ABRACADEIRAS
	ALIANÇA
	ALIANÇA
	UNID
	46
	R$ 50,90
	R$ 2.341,40

	275
	REJUNTE COLORIDO EMBALAGEMCOM 5KG
	VOTOMASSA
	VOTOMASSA
	KG
	124
	R$ 28,00
	R$ 3.472,00

	281
	SACHO TIPO CORAÇAO EM AÇO COM CABO DE MADEIRA
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	10
	R$ 12,00
	R$ 120,00

	283
	SERROTE 24 COM LAMINA DE AÇO TEMPERADO COM 7 DENTES POR POLEGADA, COM CABO DE MADEIRA ERGONOMICO
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	24
	R$ 54,00
	R$ 1.296,00

	288
	TALHADEIRA EM AÇO CROMO 3/4X12
	TRAMONTINA
	TRAMONTINA
	UNID
	20
	R$ 16,27
	R$ 325,40

	292
	TELHA BARRO PORTUGUESA
	MARTINS
	MARTINS
	UNID
	500
	R$ 3,05
	R$ 1.525,00

	293
	TELHA DE FIBROCIMENTO – TAMANHO 2,44X0,50M – 4 MM ( LIVRE DEAMIANTO) 
	CASALIT
	CASALIT
	UNID
	1.236
	R$ 20,90
	R$ 25.832,40

	294
	TELHA DE FIBROCIMENTO – TAMANHO 2,44X1,10M – 5MM (LIVRE DE AMIANTO)
	CASALIT
	CASALIT
	UNID
	1.256
	R$ 62,90
	R$ 79.002,40

	296
	TIJOLO 19 CM COM 6 FUROS
	MANITO
	MANITO
	UNID
	74.908
	R$ 0,80
	R $59.926,40

	297
	TIJOLO MACIÇO
	MANITO
	MANITO
	UNID
	29.150
	R$ 1,20
	R$ 34.980,00

	300
	TORNEIRA BOIA 3/4 PARA CAIXA D’AGUA
	KRONA
	KRONA
	UNID
	77
	R$ 9,30
	R$ 716,10

	301
	TORNEIRA DE METAL 1/2 PARA LAVATORIO E TANQUE
	CRISTAL
	 CRISTAL
	UNID
	60
	R$ 15,00
	R$ 900,00

	302
	TORNEIRA DE METAL 3/4 1120
	CRISTAL 
	CRISTAL
	UNID
	65
	R$ 17,00
	R$  1.105,00

	305
	TORNEIRA DE PLASTICO PARA LAVATORIO 1/2
	KRONA
	KRONA
	UNID
	49
	R$ 14,00
	R$ 686,00 

	306
	TORNEIRA DE PLASTICO PARA LAVATÓRIO 3/4
	KRONA
	KRONA
	UNID
	63
	R$ 15,00
	R$ 945,00

	307
	TRELIÇA TG12 REFORÇADA MÉDIA 6 METROS
	GERDAU 
	GERDAU
	UNID
	285
	R$ 78,80
	R$ 22.458,00

	308
	TRENA COM CAIXA PLASTICA ABERTA, COM MANIVELA PARA RECOLHIMENTO, FITA EM FIBRA DE VIDRO DE ALTA RESISTENCIA 50 M X 12,5 MM
	DISFLEX
	DISFLEX
	UNID
	23
	R$ 32,80
	R$ 754,40

	311
	TUBO DE PVC SERIE NORMAL, DN 200MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR5688)
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	METRO
	123
	R$ 330,50
	R$ 40.651,50

	314
	TUBO PVC, SOLDAVEL DN 20MM PARA AGUA POTAVEL, BARRA DE 6M
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	BARRA
	75
	R$ 19,80
	R$ 1.485,00

	315
	TUBO PVC, SOLDAVEL DN 25MM PARA AGUA POTAVEL , BARRA DE 6M
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	BARRA
	165
	R$ 21,00
	R$ 3.465,00

	316
	TUBO PVC, DN 32MM PARA AGUA POTAVEL, BARRA DE 6M
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	BARRA
	90
	R$ 45,00
	R$ 4,050,00

	317
	TUBO PVC, DN 40MM PARA AGUA POTAVEL, BARRA DE 6M
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	BARRA
	90
	R$ 47,00
	R$ 4.230,00

	318
	TUBO PVC, DN 50MM PARA AGUA POTAVEL, BARRA DE 6M
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	BARRA
	120
	R$ 92,00
	R$ 11.040,00

	319
	TUBO PVC, DN 60MM PARA AGUA POTAVEL, BARRA DE 6M
	FORTPLAST
	FORTPLAST
	BARRA
	60
	R$ 100,00
	R$ 6.000,00

	322
	VALVULA PARA LAVATORIO DE METAL, 3/4 LONGA
	DOCOL
	DOCOL
	UNID
	76
	R$ 8,00 
	R$ 608,00

	324
	VASSOURA PARA GRAMA PLASTICO COM 22 DENTESCOM CABO DE MADEIRA
	FAMASTIL
	FAMASTIL
	UNID
	152
	R$ 24,50
	R$ 3.724,00

	325
	VASSOURA PARA GRAMA REGULAVEL, COM 22 PALHETAS DE AÇO,COM CABO DE MADEIRA
	FAMASTIL
	FAMASTIL
	UNID
	154
	R$ 37,50
	R$ 5.775,00

	326
	VENTILADOR DE PAREDE OSCILANTE 50CM GRADE DE FERRO 110 V
	LOREN
	LOREN
	UNID
	32
	R$ 188,30
	R$ 6.025,60

	328
	VERGALHÃO AÇO CA- 50 10MM(3/8) – BARRA COM 12 METROS
	GERDAU 
	GERDAU
	UNID
	661
	R$ 65,00
	R$ 42.965,00

	329
	VERGALHAO AÇO CA-50 4.2MM ( 3/16 ) BARRA COM 12 METROS 
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	466
	R$ 15,00
	R$ 6.990,00

	330
	VERGALHÃO AÇO CA 50 6.3MM (1/4) – BARRA COM 12 METROS
	GERDAU
	GERDAU
	UNID
	501
	R$ 29,00
	R$ 14.529,00

	331
	VERGALHÃO AÇO CA-50 8MM (5/16) -BARRA COM 12 METROS
	GERDAU 
	GERDAU
	UNID
	561
	R$ 45,00
	R$ 25.245,00

	VALOR TOTAL
	R$ 1.292.377,70


CLÁUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;
5.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção;

5.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução das mesmas;
5.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora das especificações deste Termo de Referência;
5.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação na Ata de Registro de Preços;

5.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços;
5.9. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos.
CLÁUSULA SEXTA
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo.

6.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega.

6.3. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados na Ata de Registro de Preços.

6.4. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções;

6.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após notificação formal, os produtos entregues em desacordo com as especificações desta ATA, conforme anexos e com a respectivas proposta, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem   problemas na utilização);

6.6. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor.
6.6.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.7.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta ATA.

6.9. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas.

6.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante.

6.11. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura.

6.12. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega;

6.13. Aceitar nas mesmas condições desta Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

6.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.15. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.16. Manter, durante toda a execução da presente Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA SÉTIMA
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado do Departamento de Compras no Paço Municipal, no endereço: Rua dos Três Poderes, 777, Centro, CEP: 78.535-000, ou no local indicado no momento da aquisição,  no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da requisição e ou ordem de entrega dos produtos, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA.

7.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o Transporte.
7.3. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, sem limites de quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos.
7.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos.

7.5. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações do edital e seus anexos será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.
c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados.
7.6. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los.

7.7. Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.

7.8. Quanto a problemas de qualidade dos produtos, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

7.9. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los
7.10. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do prazo de utilização da Ata, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes.

7.11. O transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura.

7.12. Os produtos adquiridos deverão ser entregues em perfeitas condições de conservação e uso e recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo de entrega.  
7.13. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSULA OITAVA
DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos licitados e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração.

8.2. Após recebimento dos produtos e as respectivas Notas Fiscais, a PREFEITURA fará quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 
8.2.1. A contratada deverá apresentar conta para pagamento com o CNPJ compatível ao da emissão da Nota Fiscal.

8.3.
A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos itens e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.8. Em atendimento a instrução normativa nº 020/2010, em seu anexo II, em todo pagamento juntamente com a nota fiscal a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

8.8.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br
8.8.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br
8.8.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br
8.8.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante;

8.8.5. Certidão de regularidade junta á Secretaria de Estado da Fazenda, (expedida para fins gerais ou para participação em Licitações Públicas) expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
8.8.6. Certidão de Regularidade junta à Procuradoria-Geral do Estado – PGE; (dívida ativa);
8.8.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidão;

8.8.8. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 8.8.5 e 8.8.6, de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

8.8.9. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital, conforme o art: 31, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993;
CLÁUSULA NONA
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/02 e artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata.
9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: licitacao@marcelandia.mt.gov.br ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 – Centro – CEP 78.535.000 – Marcelândia-MT – Fone: 66 3536-1828.
CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado quando o proponente:

10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega decorrente da Ata de Registro de Preços;

10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a entrega do item.

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS ACRÉSCIMOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.

12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores.

12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração.

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa.

12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A detentora do registro de preços que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos 
art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam:

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos;

13.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação;

13.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta ATA, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência por escrito,

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura;

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente.

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura.

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.
13.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 13.1.2.3 e 13.1.2.4, desta Ata, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização da Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DO CONTRATO
15.1. Conforme exposto na Instrução Normativa 020/2010 - Versão 05, desta Prefeitura, para todas as compras/contratações de serviços oriundas  de Ata de Registro de Preço é obrigatória a elaboração do instrumento de contrato, salvo pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei 8.666/93, podendo ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço conforme disposto nos Art. 60 e 62 da Lei 8.666/93. 

15.1.1. As contratações serão efetuadas conforme modelo de minuta de contrato Anexo VI.

15.2. A Prefeitura convocará formalmente o licitante vencedor para assinar o contrato referente a aquisição, que terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data do recebimento, para o envio por meio eletrônico (e-mail), no endereço: licitacao@marcelandia.mt.gov.br, e 48 (quarenta e oito) horas para envio por correspondência.
15.2.1. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

15.2.2. No caso de descumprimento (não assinatura), a Prefeitura se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar o contrato, sendo este o novo detentor.

15.3. O contrato será encaminhado no e-mail oficial, apresentado no cadastro do sistema onde ocorrerá a sessão pública dos lances.

15.3.1. A empresa contratada não poderá alegar desconhecimento do contrato enviado para o e-mail oficial.
15.4. No momento da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar juntamente com esta toda documentação utilizada no momento da habilitação, em atendimento ao anexo II da Instrução Normativa 020/2010, versão 05, desta Prefeitura.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO
16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT exercerá o acompanhamento da utilização da Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega e o encaminhamento das notas fiscais/fatura para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços.

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais.
16.3 Fica designado através do DECRETO Nº 035/2022, o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços:
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
VINCULAÇÃO AO EDITAL
17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2022, com fundamento nas Leis nº 10.520/02, nº 
8.666/93, no Decreto Estadual n. 7.217/06 e alterações posteriores, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços.

II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar;

III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2022 seus anexos e a proposta da contratada.

IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marcelandia-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Marcelândia – MT, 07 de julho de 2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

CELSO LUIZ PADOVANI

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO: MATERIAIS PARA CONSTRUÇAÕ REGENTE FEIJO LTDA
     

CINTHIA DANIELA RIBEIRO 
CPF nº 034.265.346-65
Proprietária
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